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Protocolo

É o qrre Indica. Sala das Sessões.

Cascavel, 15 de setembro de2020.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos do art. 143, do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao

Poder Púbüco Municipal, peÍante ao Senhor Ptefeito Leonaldo Patanhos solicitando que
implemente a frgura do Compüance Officer, no âmbito da Admrnistnçã.o Municipal.
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Justificação.

Â presente indicação tem como escopo sugerir ao Poder Executivo de Cascavel
que efetue a implantação do profissional Compliance Officer, no âmbito na Administaçào Municipal
de Cascavel.

Â função do Compliance Officer, permeia toda a organtzaçào, abrange todos os

pÍocessos, envolve todas as pessoas e a 
^grcgação 

de valor cumpre relevante papel para a. sva
sustentabilidade. De modo geral, ele é o responsável pela consolidação dos ptogramas de integridade,
ou o próprio defensor da conformidade em detetminada pessoa iuúüca. Será aquele que exeÍce umâ
função preventiva, que revisa, anaüsa e conúola paÍa que procedimentos adequados sejam rcahzados
dentro da entidade.

Também são os responsáveis pelo acompanhamento e implementação dos
pilares do Programa por meio da rdentificação, instrução, mitigação e adequação de procedimentos
dos riscos que a instituição possa vir a sofrer por possíveis violações às leis e noÍmas internas. Âinda,
participa da estrututação, supervisiona o canal de denúncias, acompanha as investigações, elabora
relatódos e é responsável pela gestão do programa de compliance.

Exerce atividade de interesse público, mas atuâ conjuntamentepa;Í^ resguardar
o intetesse da coletividade com a finaüdade de que a atividade púbhca seja desempenhada com
probidade. Por isso, é imprescindível que este proÍissional tenho o mais alto nível de ética e

integridade.
Como exemplo, em âmbito estadual, o Compliance Officer, foi criado com a

n" 79.857 /2019, que implantou o Programa de Integridade e Compliance do Estado doParunâ.
619ào ou entidade da administtaçáo üreta tem um servidot responsável por desenvolvet essa

cultura em seu local de ttabalho e seÍ um ponto de apoio paÍa outÍos servidores no combate à
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corrupção e a condutas inadequadas. Inclusive, a Corregedoria do Estado elaborou um cóügo de éuca
específico paÍa agentes de compüance, o qual pode ser acessado poÍ meio do endereço eletrônico <
http://www,cge.pÍ.gov.br/Pagna/Codigo-de-Etica-do-Á.gente-de-Compüance).

O Compliance OfficeÍ, tem papel primordial na gestão da integridade das

condutas cotpotativas pata com a Administtação Pública, pela gestão do dsco, devendo empenhat
esforços para impedir a prâttca daquelas condutas associadas à cortupção , a prâtsca de atos iÍcitos, às

fraudes nos procedimentos licitatórios, e outras cotrelatas, especialmente poÍ meio da implementação
de um pÍogÍama de compüance efetivo.
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